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NOTA DE EXCLUSÃO DOS CANDIDATOS DO PROCESSO SELETIVO 004/2018 

REGIÃO GRANDE VITÓRIA MASCULINO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA DESIGNAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE INSPETOR PENITENCIÁRIO 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e considerando o Edital nº004/2018 – 
Cadastro Reserva para Designação Temporária de Inspetor Penitenciário, bem como o disposto na Lei Complementar nº. 809, de 25 de 

setembro de 2015, resolve: 

Excluir do Processo Seletivo, bem como do respectivo Cadastro de Reserva os candidatos abaixo relacionados, por não terem comprovado a 
documentação comprobatória de acordo com os itens 6, 6.1, 6.2, 6.3 e 6.3.1, do Edital 004/2018. 

Classificação Candidatos Inscrição 

1422 Gilson De Almeida Ferreira 1044399 

1431 Joralson Constancio Kock 1040047 

1438 Evandro Bazilio 1046887 

1450 Alípio Roza Nascimento 1046368 

1453 Ronilton Costa De Oliveira 1034013 

1465 Wallace Oliveira Santos 1036822 

1467 Leandro Roberto De Souza 1036628 

1469 Isandro Duarte Do Nascimento 1036201 

1470 Reginaldo Ferreira Lopes 1036938 

1474 Mauricio Da Silva Domingues 1045399 

1514 Fabio Aurélio Simão De Carvalho 1039175 

1518 Rogério Ferreira Coutinho 1044299 

1536 Elson Vieira Miranda 1036620 

1542 Sandro De Pádua 1035220 

1543 Wanderson Ronconi 1045454 

1545 Ronaldo Alves De Abreu 1035437 

1546 Estephan Esperidiao Cunha 1035193 

1547 Alexander M Vitoria 1046474 

1550 Silas Garcia Pereira 1042913 

1559 Renato Cruz Do Nascimento 1037648 

1562 Alex Rodrigues Bermudes 1038816 

1566 Roque Sandro Ferreira De Mattos 1038936 

1585 Alan Evangelista Dos Santos 1037655 

1604 Adelmo De Almeida Gabriel 1047289 

1620 Jeferson Felipe Lins 1036707 

1635 Francisco Renato Fontenele Ribeiro 1037021 

1663 David Dias Hamelin 1034259 

1681 Emaraldo Leão Lima 1039611 

1683 Breno Henrique Patrício De Souza 1035875 

 

 

Vitória/ES, 14 de Dezembro de 2018.                     

WALACE TARCISIO PONTES 

Secretário de Estado da Justiça 


